
REGRAS PARA O SORTEIO  DOS NOMES QUE JULGARÃO A LICITAÇÃO 
REFERENTE A CONCORRÊNCIA 2018/005 

 
 1 - COMISSÃO DE LICITAÇÃO E SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

 
 

1.1 - Esta concorrência será processada e julgada por Comissão de Licitação, na 
forma do art. 10 do Decreto nº 6.555/2008, com exceção da análise e julgamento 
das Propostas Técnicas. 
 
1.2 - As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica 
constituída por 03 (três) membros que sejam formados em Comunicação, 
Publicidade ou Marketing ou que atuem em uma dessas áreas. 
 

1.2.1 - Na composição da Subcomissão Técnica, pelo menos 1/3 (um terço) 
dos integrantes não terão vínculo funcional ou contratual com o 
CONTRATANTE. 

 
 
1.3 -  A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, 
em sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá 08 (oito) integrantes 
com vínculo com o CONTRATANTE e 03 (três) sem vínculo com o 
CONTRATANTE, por ele previamente cadastrados. 
 

1.3.1 -  Os nomes remanescentes da relação após sorteio dos 03 (três) 
membros da Subcomissão Técnica serão todos sorteados para definição de 
uma ordem de suplência, a serem convocados nos casos de impossibilidade 
de participação de algum dos titulares. 

 
1.3.1.1 - Para composição da relação prevista no subitem 1.3, a Comissão 
Especial de Licitação deverá solicitar a comprovação dos requisitos de 
qualificação, dispostos no subitem 1.2, dos possíveis membros da 
Subcomissão Técnica. 

 
1.3.2 - A relação dos nomes referidos no subitem 19.3 será 
publicada no Diário Oficial da União, em prazo não inferior a 10 
(dez) dias da data em que será realizada a sessão pública marcada 
para o sorteio. 
 
1.3.3 - O sorteio será processado pela Comissão Especial de 
Licitação, de modo a garantir o preenchimento das vagas da 
Subcomissão Técnica, de acordo com a proporcionalidade do 
número de membros com vínculo ou não com o ANUNCIANTE, nos 
termos dos subitens 1.2.1, 1.3 e 1.3.1 deste Edital. 
 
1.3.4 - Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública 
destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar 
pessoa integrante da relação a que se refere o subitem 1.3, 
mediante a apresentação à Comissão Especial de Licitação de 
justificativa para a exclusão. 
 
1.3.5 - Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de 
abster-se de atuar na Subcomissão Técnica, declarando-se 
impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente. 
 



1.3.6 - A abstenção do impugnado ou o acolhimento da 
impugnação, mediante decisão fundamentada da autoridade 
competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação 
de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste 
item. 

 
1.3.6.1 - Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos 
depois da impugnação for inferior aos mínimos exigidos nos subitens 1.3 e 1.3.1 
deste Edital. 
 
1.3.6.2 - Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação 
anteriormente publicada. 

 
1.3.7 - A sessão pública para o sorteio será realizada após a decisão motivada da 
impugnação, em data previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo 
previsto no subitem 1.3.2 e a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer 
interessado. 
 
1.4 - A Comissão Especial de Licitação e a Subcomissão Técnica cuidarão para que a 
interpretação e aplicação das regras estabelecidas neste Edital busquem o atingimento 
das finalidades da licitação e, conforme o caso, poderão relevar aspectos puramente 
formais nos Documentos de Habilitação e nas Propostas das licitantes, desde que não 
comprometam a lisura e o caráter competitivo desta concorrência e contribuam para 
assegurar a contratação da proposta mais vantajosa, nos termos do art. 3º, caput, da Lei 
8.666/1993. 

 
1.4.1 - Os membros da Comissão Especial ou Permanente de Licitação e da 
Subcomissão Técnica assinarão Termo de Responsabilidade, que ficará nos autos 
do processo desta concorrência, observados os respectivos modelos: 
 

 

 

Elcio de Sousa Farias 

Vice Presidente da Comissão de licitação 

 


